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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2018 
 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e essa empresa, 

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de 

Licitação através do e-mail: riachuelo2014cpl@hotmail.com. 

A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

 

 

Razão Social:_____________________________________________________________________ 

 

CNPJ n° ___________________________________________________________________ 

 

Endereço:__________________________________________________________________ 

 

E-mail:____________________________________________________________________ 

 

Cidade:________________________ Estado:_______ Telefone:______________ Fax:__________ 

 

Pessoa para contato:______________________________________________ 

 

Recebemos, através da Comissão de Licitação nesta data, cópia do instrumento convocatório da 

licitação acima identificada. 

 

 

 

Local: _____________, ______ de _______________ de 20__. 

 

 

 

 

 

Assinatura 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 01/2018 
 

Edital de EXCLUSIVO à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em atendimento 

ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada 

pela Lei Complementa nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O MUNICÍPIO DE RIACHUELO - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 13.128.897/0001-85 com sede na Praça Getúlio Vargas, 72  – Centro, Riachuelo - 

Sergipe, ÓRGÃO GERENCIADOR, tendo como ÓRGÃOS PARTICIPANTES o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua AJ Silveira, nº s/n - Centro – Riachuelo – Sergipe, inscrito no 

CNPJ nº 11.757.681/0001-53 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça 

Silvio Cesar Leite, nº s/n - Centro – Riachuelo – Sergipe, inscrito no CNPJ nº 14.682.569/0001-99, tornam 

público para conhecimento das EMPRESAS interessadas que será realizada licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço Por Item”, que observará os preceitos de direito público 

e em especial as disposições do Decreto Federal nº 7.892/2013 e os Decretos Municipais n°s 051/2011, 

053/2013 e 275/2014, Lei nº 10.520/2002, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e será regido pelas condições estabelecidas no 

presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

 

DATA: 19 de janeiro 2018 

 

HORÁRIO LOCAL: 11h00min (onze horas)  

 

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Praça Getúlio Vargas, 72 

– Centro. Riachuelo - Sergipe. 

 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Praça Getúlio Vargas, 72 – Centro. Riachuelo - 

Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas; 

 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 

este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo – 

Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

 

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao: 

 

1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 

 

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação 

de Habilitação”; 

 

3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas; 

 

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

 

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
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6. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço e 

exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste 

Edital; 

 

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

 

1.1. A presente licitação tem por finalidade a contratação de empresa especializada para 

FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES NO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, BEM COMO PARA 

ATENDER AO TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA E A 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE, conforme disposições deste 

Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.2. A quantidade total aproximada dos itens para um período de 12 (doze) meses encontra-se no Anexo I – 

Termo de Referência.  

  

1.3. As refeições, objeto desta licitação, serão fornecidas de forma parcelada EXCLUSIVAMENTE NA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA 

CONTRATADA COM ESTRUTURA NECESSÁRIA AO FORNECIMENTO, mediante autorização do 

órgão competente, diariamente, quando necessário, durante toda a semana, em horários e quantitativos 

previamente definidos pela Administração.; 

 

1.4. As empresas que não atenderem as exigências do item anterior, se obrigam, caso sagrem-se 

vencedoras no certame, a montar um estabelecimento com toda estrutura necessária de um 

restaurante, para fornecimento das refeições. 

. 

 

 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO; 

 

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 

 

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 

 

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

 

ANEXO VI: MINUTA DO CONTRATO; 

 

 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros:  
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UO –  02105 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2015 – Manutenção da Secretaria de Administração 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1001– RP 

 

UO –  02114 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2023 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1001– RP 

 

UO –  03001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2007 – Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços de Saúde 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1211– FMS-RP 

 

UO –  03001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2060 – PAB Fixo 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1212/2212– FMS-RP 

 

UO –  02014 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2038 – Manutenção da Sec. Mun.de Assist. Social e Trabalho 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1001– RP 

 

UO –  02014 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2303 – Proteção Social Básica 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1311/1390 

 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

 

4.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes 

“Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado 

pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas; 

 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de realização 

deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de 

recurso; 

 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 

 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será processada 

e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão 

Permanente de Licitação situado a Praça Getúlio Vargas, 72, centro, Riachuelo/SE, de segunda a sexta-feira 

no horário de 08:00 h às 13:00 horas; 
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4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, 

deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

5.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude dos valores máximos estimados nos itens 

do certame em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as 

Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s assim comprovadas mediante 

apresentação, no ato do credenciamento, de certidão expedida, no ano em curso, pela respectiva Junta 

Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, e que detenham atividade compatível e 

pertinente com o seu objeto; 

 

5.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório, os 

interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

 

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta 

ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com suspensão do direito 

de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

 

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa 

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

e) Que não comprovem serem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma estabelecida neste 

Edital. 

 

5.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 

Edital; 

 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria nº. 

265/2015, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

I - O credenciamento dos interessados; 

 

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

 

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 

 

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

 

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso; 
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VI - A elaboração do Contrato; 

 

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

 

VIII - O recebimento dos recursos; e, 

 

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, 

visando à homologação e a contratação. 

 

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a licitante deverá enviar um representante munido de 

documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, devendo, ainda, no ato 

de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 

7.2. O credenciamento far-se-á: 

 

7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, este último, COM FIRMA RECONHECIDA 

em cartório, juntamente com cópia do contrato social e documento com foto do sócio administrador da 

empresa e de seu credenciado, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente;   

 

7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local, 

deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na 

Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com cópia de documento 

com foto, devendo a documentação mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias 

autenticadas, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

 

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível e 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

 

7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes 

da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame; 

 

7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos com o 

original pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio. 

 

8.0 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 

Habilitação” será pública, dirigida pelo Pregoeiro e se realizará no local e horário, determinados no 

preâmbulo deste Edital; 

 

8.2. Declarada aberta a Sessão, pelo Pregoeiro, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu 

representante legal, declaração, conforme modelo em apenso (Anexo V - “Modelo – Declaração de 

Atendimento aos Requisitos de Habilitação”), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e, em seguida, entregar ao Pregoeiro os envelopes contendo a proposta de preços e 

os documentos de habilitação; 
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8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos envelopes 

“Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”. 

 

8.3.1. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2, o Pregoeiro autorizará o representante 

legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na própria sessão, ou se 

ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos 

documentos de habilitação, poderá, o Pregoeiro, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma 

abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente. 

 

8.4. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser apresentados ao 

Pregoeiro em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informações: 

 

 

 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO - SERGIPE 

[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 

[Endereço, telefone e fax da Licitante] 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 01/2018 

 

 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO - SERGIPE 

[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 

[Endereço, telefone e fax da Licitante] 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 01/2018 

 

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar; 

 

8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de 

Riachuelo - Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica; 

8.7. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços – e, após, o Envelope 02 – Documentação 

de Habilitação, da licitante de melhor proposta. 

 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via, redigida em 

língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações alternativas, ressalvas, 

rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo 

representante legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte: 

 

9.1.1. Identificação social, nº. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem 

como, conta corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a 

serem efetuados pela Prefeitura, na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação; 

 

9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na 

empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação. 

 

9.1.2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação da MARCA OU FABRICANTE dos produtos e 

com indicação das especificações, em conformidade com o constante do Anexo I – Termo de Referência, 
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deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar termo de referência, quando da 

descrição das características dos Produtos; 

 

9.1.3. Indicação do preço unitário e total dos itens, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por 

extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

 

9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir do dia subseqüente ao da data de entrega das propostas. 

 

9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do 

fornecimento do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado; 

 

9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro 

quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma: 

 

9.3.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso; 

 

9.3.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade 

correspondente, prevalecerá o preço unitário; 

 

9.3.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado 

corrigido; 

 

9.3.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada. 

 

9.4. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais 

licitantes; 

 

9.5. As despesas decorrentes do transporte dos produtos serão por conta da licitante vencedora; 

 

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, às condições de 

pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais, a não ser nos 

casos previstos no item 9.3; 

 

9.7. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

 

9.8. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e 

seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no 

preâmbulo deste Edital; 

 

9.9. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fornecimento 

dos produtos, objeto da presente licitação; 

 

9.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.10.   Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
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julgamento. 

 

 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas 

e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo 

credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital; 

 

10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, onde não serão admitidos novos 

proponentes; 

 

10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances, as 

empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos, 

apresentem o menor preço unitário dos itens; 

 

10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

 

10.5. O Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR 

ITEM e a compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos, 

decidindo motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma: 

 

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que: 

 

10.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forem omissas, 

vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como, as que 

apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes; 

 

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; 

 

10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto desta licitação; 

 

10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero; 

 

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não 

previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

 

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas 

desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo 

Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com 

preço global até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 

proclamação do vencedor; 

 

10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou seja, 

compreendida no percentual de 10% (dez por cento) em relação ao menor preço global para o item ofertado, 

deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03 

(três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas classificadas a participar da disputa de 

lances verbais. 



 

                 ESTADO DE SERGIPE 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
 

 

 
        Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE            10 

 

 

 

10.9. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais, em ordem 

decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, 1 (um) minuto para oferta de 

seus lances. 

 

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

10.11. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer valor mínimo para redução dos lances, neste caso, a 

redução mínima entre os lances será no valor de R$ 0,05 (cinco centavos), para o item, mediante prévia 

comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão. 

 

10.11.1. O Pregoeiro poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado, 

conforme o caso para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo; 

 

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 

visando obter preço melhor; 

 

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame; 

 

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação; 

 

10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 

 

10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora; 

 

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora; 

 

10.19 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame; 

 

10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, o Pregoeiro franqueará a palavra aos 

representantes das empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso 

contra as decisões adotadas; 

 

10.21. Não havendo quem pretenda recorrer, o Pregoeiro adjudicará o objeto do Certame em favor da(s) 

licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s); 

 

10.22. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 01 (um) dia útil, contado da 

data de adjudicação, para entregar(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via escrita de suas 
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respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante legal. É facultado à 

licitante vencedora entregar ao Pregoeiro, na reunião, disquete ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico 

contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do representante 

legal; 

 

10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, o Pregoeiro, encaminhará os autos a Prefeita 

deste Município de Riachuelo – Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação; 

 

10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado 

para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal; 

 

10.25. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação 

poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às 

licitantes, desde logo, a data, o horário e o local em que será divulgado o resultado do julgamento; 

 

10.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão 

assinadas pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas 

presentes à sessão; 

 

10.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as 

reclamações e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao 

procedimento; 

 

10.28. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, 

admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados; 

 

10.29. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as 

licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada ao Pregoeiro no prazo 8 (oito) dias 

úteis, contado da data da lavratura da respectiva Ata; 

 

10.30. O Pregoeiro e/ou a Prefeita deste Município de Riachuelo - Sergipe poderão solicitar esclarecimentos, 

pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo, sempre 

que julgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimento, vedada, 

por parte destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da 

proposta/documentação; 

 

10.31. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação 

de Habilitação” em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 

dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-

se-á em sessão a ser convocada posteriormente; 

 

10.32. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no fecho, 

obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das 

licitantes presentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova reunião oportunamente marcada para 

prosseguimento dos trabalhos; 

 

10.33. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados, 

obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à 

sessão deste Pregão; 
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10.34. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido examinada 

terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Riachuelo - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados. 

 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem 8.4, 

deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

 

11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para conferência pelo 

Pregoeiro ou por sua equipe de apoio; 

 

11.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora 

do envelope nº. 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do Pregoeiro; 

 

11.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a 

documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

 

a) Habilitação jurídica; 

 

b) Qualificação técnica; 

 

c) Regularidade fiscal e trabalhista; 

 

d) Qualificação econômica e financeira; 

 

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

 

11.2 – A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 

 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 

 

11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

 

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade 

assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus administradores; 

 

11.3. - A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 

11.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1 (um) ou mais ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador. 

 
11.3.2.  Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Estadual e/ou 
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Municipal; 

 

11.3.2.1.  Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresentar Certificado ou Alvará 

de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede ou domicílio da sua localidade. 

 

 

11.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

11.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

 

11.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 

unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 

DE OUTUBRO DE 2014); 

 

11.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa 

ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos 

estaduais; 

 

11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

11.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa de débitos trabalhista CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943 (NR). 

 

 

11.5. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.5.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da 

localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de 

entrega dos envelopes. 

 

11.6. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será 

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação. 

 

11.6.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa: 

 

11.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
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anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, conforme modelo no 

Anexo III (“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de Menores”). 

 

11.6.2. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa: 

 

11.6.2.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está 

ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe a 

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, 

conforme modelo no Anexo IV (“Modelo – Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos”). 

 

11.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima, 

apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha em 

dúvida a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

11.8. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de 

qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Internet, o 

mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda, ser observado o 

seguinte: 

 

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade, em 

nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e endereço 

respectivo, ressalvada a exceção prevista neste Edital; 

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a filial, 

todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida comprovação, 

que é obrigatória, é de exclusiva responsabilidade da licitante; 

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, 

efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos 

e Documentos. 

 

11.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos 

administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos; 

 

11.10. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará a oferta 

subseqüente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

 

11.11. Por se tratar de licitação exclusiva à MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a 

comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato, entretanto, para assegurar a participação neste certame, deverá a microempresa ou empresa de 

pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subitem 11.4 deste Edital, mesmo que apresente 

alguma restrição; 

 

11.12. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

 

11.13. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitação; 

 

11.14. O Pregoeiro manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), os 

documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, devendo as 

licitantes retirá-los ao fim imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

 

12.0 – IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

 

12.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis 

antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 

irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 

12.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sobre a impugnação interposta. 

Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a 

realização do certame. 

 

12.2 – As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel timbrado da licitante, 

carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação impressas 

e em meio magnético para fins de alimentação do SISAP. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia do 

contrato social da empresa, RG e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador, 

procuração com firma reconhecida em Cartório, contrato social, RG e CPF do Procurador da Licitante. 

 

12.3 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel timbrado da 

licitante, carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encaminhados ao Pregoeiro, até 

02(dois) dias úteis da data designada para realização do Pregão. 

 

13.0 - RECURSOS 

 

13.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da 

sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual será concedido 

ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   

 

13.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 

deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à 

vencedora. 

 

13.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei Federal n° 8.666/93. 

 

13.1.3 – O recurso não terá efeito suspensivo. 

 

13.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, dirigidos ao Prefeito Municipal, por 

intermédio do Pregoeiro e observarão: 

 

13.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias consecutivos, a contar da manifestação de sua 
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intenção de recorrer, registrada em ata; 

 

3.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante; 

 

13.4.4.3 – o arquivo contendo o texto em meio magnético para fins de alimentação do SAGRES/TCE; 

 

13.1.4.4 - a legitimidade e o interesse recursais; 

 

13.1.4.5 - a fundamentação. 

 

13.1.5 – Os recursos serão decididos pela Autoridade Competente no prazo de 05(cinco) dias úteis e seu 

resultado comunicado as licitantes. 

 

14.0 – HOMOLOGAÇÃO  

 

14.1 - O Pregoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação, submeterá o seu 

resultado à deliberação da Senhora Prefeita Municipal, e secretario do FMS e FMAS com vistas à 

homologação.  

 

14.2 - A decisão do Pregoeiro somente será considerada definitiva, após homologação realizada pela Gestora 

do FMAS. 

 

15.0 – ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO  

 

15.1 - Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, 

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado; 

 

15.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

 

16.0 - CONTRATO 

 

16.1 – A Administração convocará a(s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinatura do contrato, devendo a(s) 

mesma(s) comparecer(em) a Prefeitura Municipal no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento 

da convocação, sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

16.1.1 – Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato, a Administração convocará as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fornecerem o objeto contratado, facultado ao Pregoeiro 

negociar diretamente com as licitantes a fim de obter uma melhor oferta. 

  

16.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado pela 

licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que justifique a prorrogação, aceito 

pela Administração. 

 

16.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo acima 

mencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 



 

                 ESTADO DE SERGIPE 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
 

 

 
        Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE            17 

 

 

estabelecidas na Minuta de Contrato, Anexo VII deste Edital. 

 

16.4 – Decorridos 60(sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para a contratação, 

ficam as adjudicatárias liberadas dos compromissos assumidos. 

 

16.5 - Considera-se como parte integrante do Contrato, a Proposta Vencedora e seus Anexos, bem como os 

demais elementos concernentes à licitação que servirem de base ao processo licitatório. 

 

17.0 – SANÇÕES E ADMINISTRATIVAS  

 

17.1 – As sanções administrativas são: 

 

17.1.1 - advertência; 

 

17.1.2 – multa;  

 

17.1.3 - suspensão temporária para participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração; 

 

17.1.4 – declaração de inidoneidade. 

 

17.2 – As sanções administrativas serão aplicadas conforme estabelecido na Minuta de Contrato (Anexo 

VII). 

 

17.3 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

16.0 – DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

18.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores; 

 

18.2.  As refeições, objeto desta licitação, serão fornecidas de forma parcelada EXCLUSIVAMENTE NA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA 

CONTRATADA COM ESTRUTURA NECESSÁRIA AO FORNECIMENTO, mediante autorização do 

órgão competente, diariamente, quando necessário, durante toda a semana, em horários e quantitativos 

previamente definidos pela Administração.; 

 

18.2.1. As empresas que não atenderem as exigências do item anterior, se obrigam, caso sagrem-se 

vencedoras no certame, a montar um estabelecimento com toda estrutura necessária de um 

restaurante, para fornecimento das refeições. 
 

18.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 

convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 

 

18.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, podendo ser 

alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitura; 

 

18.5. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 

adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

 

19.0 - DO PAGAMENTO 
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19.1 - Os pagamentos só serão efetuados, mediante apresentação dos documentos: 

 

19.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

 

19.1.2 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS e ao FGTS.  

 

19.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO 

efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria 

Municipal. 

 

19.3 – O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 

7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 

  

20.0 – FONTE DE RECURSOS  

 

20.1 – Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros:  

 

UO –  02105 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2015 – Manutenção da Secretaria de Administração 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1001– RP 

 

UO –  02114 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2023 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1001– RP 

 

UO –  03001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2007 – Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços de Saúde 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1211– FMS-RP 

 

UO –  03001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2060 – PAB Fixo 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1212/2212– FMS-RP 

 

UO –  02014 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2038 – Manutenção da Sec. Mun.de Assist. Social e Trabalho 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1001– RP 

 

UO –  02014 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2303 – Proteção Social Básica 

DOTAÇÃO:  3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR:  1311/1390 

 

21.0 – REAJUSTE DE PREÇO 

 

21.1 – Não haverá reajuste de preço. 

 



 

                 ESTADO DE SERGIPE 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
 

 

 
        Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE            19 

 

 

22.0 – ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO  

 

22.1 – No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§1º e 2º, da Lei Federal nº 

8.666/93 e posteriores alterações. 

 

22.2 – A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários, até o limite estabelecido. 

 

22.3 – As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre 

as partes, conforme preceitua o Art. 65, §2°, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

23.0 – DISPOSIÇÕES FINAIS   

 

23.1 - Consoante disposição da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento posterior 

ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou 

administrativa da adjudicatária, mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante 

vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura do Termo de Contrato e retirada da 

Nota de Empenho, sem que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de 

aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

23.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Pregão, 

inclusive dos seus anexos, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

23.3 - Será facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta. 

 

23.4 - O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, sobre o 

Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 

12hs00min, na Prefeitura Municipal de RIACHUELO, ou pelo telefone indicado no preâmbulo deste Edital. 

 

23.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o 

primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local. 

 

23.6 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação pertinente. 

 

23.7 – Constitui anexos deste edital: I – Termo de Referência; II – Declaração de Comprometimento; III - 

Modelo de Carta de Representação; IV – Modelo de Proposta; V – Declaração de cumprimento aos 

requisitos de habilitação; VI – Declaração de Inexistência de Empregados Menores e VII - Minuta do 

Contrato. 

 

23.8 - O aviso da presente licitação encontra-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da 

Prefeitura Municipal de RIACHUELO/SE, Diário Oficial do Município de Riachuelo  e Site do TCE, em 

conformidade com a Resolução TC nº260 de 17 de fevereiro de 2011 e o Decreto Municipal de Nº 275/2014. 

 

Riachuelo/SE, 05 de janeiro de 2018. 

 

 

LUCINEIA DE JESUS VASCONCELOS  

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 01/2018 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES NO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, BEM COMO 

PARA ATENDER AO TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA E A 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE, conforme especificações 

técnicas constantes neste Termo de Referência.  

 

1.2. As empresas participantes deverão mencionar descrição do objeto da licitação, obedecidas às 

especificações constantes do memorial descritivo anexo ao presente. 

 

1.3. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos, frete, 

transportes e outros, sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Tal contratação se faz necessário para atendimento aos servidores em serviço, quer em regime de 

plantão, quer em atividades especiais, como obras emergenciais, bem como em situações de apoio a 

manifestações folclóricas, culturais, grupo de jovens, de idoso, de mães, campanhas educacionais de caráter 

institucional voltadas para a saúde pública, saúde animal, preservação ambiental, divulgação cultural e das 

diversas políticas públicas no município, como também para alimentação dos policiais que fazem o 

patrulhamento ostensivo neste município atendendo assim o termo de cooperação firmado entre o município 

e a Secretaria de Segurança Pública do estado.    

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos 

assumidos, bem como fiscalizar a execução do serviço e pagar pela prestação do mesmo. 

  

3.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto neste instrumento; 

 

3.3. Atestar a efetiva prestação do serviço e a entrega das refeições por meio do responsável pelo 

recebimento. 

 

3.4. Caso o objeto não tenha sido considerado satisfatório, comunicar imediatamente à empresa a fim da 

mesma substituí-lo em tempo hábil.  

 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. A contratada obriga-se a: 

  

4.1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de 

Referência; 

 

4.1.2. Manter durante a vigência do contrato todas as condições para sua habilitação e qualificação exigidas 

na formalização da referida Ata; 
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4.1.3. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em perfeita condição de 

consumo; 

 

4.1.6. Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do Contrato, bem como encontrar-se em regularidade perante o INSS, FGTS, fazendas (Federal, 

Estadual e Municipal), e com a regularidade trabalhista; 

 

4.1.7. Executar o serviço na conformidade do estabelecido arcando com despesas decorrentes de qualquer 

infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados durante a execução do serviço, ainda que no 

recinto da CONTRATANTE; 

 

4.1.8. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender de imediato as solicitações da 

CONTRATANTE; 

 

4.1.9. Entregar os produtos nos dias em que forem solicitados, nos locais e horários previstos; 

 

4.1.10. Alterar o cardápio, após solicitação, sempre que a CONTRATANTE entender necessário. 

 

4.1.11. Substituir a refeição ou a embalagem, às suas expensas, e sob pena de aplicação de sanções cabíveis, 

desde que solicitado pelo responsável pelo recebimento, eventualmente entregues em desacordo com as 

especificações do Termo de Referência e do cardápio autorizado, ou que apresente vício de qualidade, peso 

inferior, validade ou má aceitação; 

 

4.1.12. Cumprir rigorosamente todas as disposições e especificações contidas no Edital. 

 

5.  PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS 

 

5.1. As refeições serão preparados no próprio estabelecimento da contratada, utilizando-se gêneros de 

primeira qualidade, dentro das exigências de higiene e segurança alimentar determinados pela vigilância 

sanitária, por profissionais habilitados, utilizando técnicas culinárias modernas; 

 

5.2. A preparação dos alimentos deverá ser realizada nas dependências da empresa, com todos os utensílios 

para tal fim, de sua propriedade, observando o valor calórico necessário para pessoas adultas. 

 

6. COMPOSIÇÃO DAS REFEIÇÕES 

 

6.1. A composição deverá ser variada, assim combinadas:  

 

6.1.1. Almoço tipo prato feito, na cidade de Riachuelo, composto de no mínimo:  

 Arroz: 150g; 

 Feijão: 150g; 

 Farofa: 50g; 

 1 porção de 240g: carne bovina, aves ou peixe (primeira qualidade);  

 1 porção de salada de 40g: Verdura/Legumes cru ou cozido; 

 Suco de fruta 300ml ou refrigerante em lata 350ml (sabor cola, laranja ou guaraná) 

 

6.1.2. Jantar servido na cidade de Riachuelo, composto de no mínimo:  

 Cuscuz branco ou amarelo - 350g (DE MILHO OU DE ARROZ), OU Macaxeira cozida em água e sal 

350g, OU inhame cozido em água e sal -350g, OU Batata doce cozida em água e sal -350g; 

 1 pão com manteiga  

 1 porção de 240g: carne bovina, aves ou peixe (primeira qualidade);  



 

                 ESTADO DE SERGIPE 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
 

 

 
        Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE            22 

 

 

 1 xicara de café com ou sem leite;  

Suco de fruta 300ml 

 

7. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAS REFEIÇÕES 

 

7.1. A fiscalização e o recebimento dos produtos ficarão a cargo das Secretarias Municipais deste Munícipio 

que verificará a sua conformidade quanto à porção determinada, a composição, a qualidade, a quantidade das 

embalagens fornecidas, para a consequente aceitação; 

 

8. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

8.1. Os produtos serão fornecidos pelos preços contratados. 

 

8.2. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada 

pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 

 

8.3. Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança 

e a Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e 

Estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS - 

CRF. 

 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

8.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

8.6. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta 

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

 

8.7. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução 

desta contratação, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 

8.8. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 

7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores; 

 

9.2.  As refeições, objeto desta licitação, serão fornecidas de forma parcelada EXCLUSIVAMENTE NA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA 

CONTRATADA COM ESTRUTURA NECESSÁRIA AO FORNECIMENTO, mediante autorização do 

órgão competente, diariamente, quando necessário, durante toda a semana, em horários e quantitativos 

previamente definidos pela Administração.; 

 

9.2.1. As empresas que não atenderem as exigências do item anterior, se obrigam, caso sagrem-se 

vencedoras no certame, a montar um estabelecimento com toda estrutura necessária de um 
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restaurante, para fornecimento das refeições. 
 

9.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 

convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 

 

9.4. As quantidades indicadas neste Termo de Referência são meramente estimativas, podendo ser 

alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitura; 

 

9.5. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 

adjudicatário será rejeita 

 

10. DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

10.1. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com o 

termo de referência ou das normas sanitárias pertinentes.  

 

10.2. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada, mediante autorização do Município de 

Riachuelo. Os produtos serão entregues conforme sub-item 6.1 deste termo, atendendo as exigências abaixo: 

 

a) no caso do produto reprovado no momento do recebimento o fornecedor terá a obrigação de substituir o 

produto imediatamente. 

 

c) ao município caberá o direito de recusar o(s) produto(s) caso os mesmos não atenda as exigências do 

padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens. 

 

d) não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia do Município de Riachuelo. 

Caso ocorra a empresa será multada e poderá ter seu contrato rescindido.  

 

11. FORNECIMENTO 

 

11.1. As refeições deverão ser servidas, respeitadas as condições sanitárias, em obediência às normas ditadas 

pelas autoridades sanitárias competentes. 

 

11.2. A licitante fará o controle do seu fornecimento através de requisições as quais deverão ser rubricadas 

pela pessoa encarregada pelo recebimento nos locais designados, devendo o licitante apresentá-las 

acompanhadas da Nota Fiscal/Fatura, quando do pagamento. 

 

11.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura acompanhada das requisições deverá ser feita até o quinto dia do 

mês subsequente ao do fornecimento. 

 

12. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

1 

Almoço tipo prato feito, na cidade de Riachuelo, composto de 

no mínimo:  

 Arroz: 150g; 

 Feijão: 150g; 

 Farofa: 50g; 

 1 porção de 240g: carne bovina, aves ou peixe (primeira 

qualidade);  

 1 porção de salada de 40g: Verdura/Legumes cru ou cozido; 

3500 
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 Suco de fruta 300ml ou refrigerante em lata 350ml (sabor 

cola, laranja ou guaraná) 

  

2 

Jantar servido na cidade de Riachuelo, composto de no 

mínimo:  

 Cuscuz branco ou amarelo - 350g (DE MILHO OU DE 

ARROZ), OU Macaxeira cozida em água e sal 350g, OU 

inhame cozido em água e sal -350g, OU Batata doce cozida 

em água e sal -350g; 

 1 pão com manteiga  

 1 porção de 240g: carne bovina, aves ou peixe (primeira 

qualidade);  

 1 xicara de café com ou sem leite;  

 Suco de fruta 300ml  

2500 

 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. À Prefeitura Municipal de Riachuelo o FMS e o FMAS reserva-se o direito de impugnar os produtos 

entregues, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de 

acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 

 
13.2. A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com as 
especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da Prefeitura 
Municipal de Riachuelo. 
 

Riachuelo/SE 05 de janeiro de 2018. 

 

 

 

CECÍLIA DIAS MOTA MELO 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

 

 

JANSE CAROZO BATISTA  

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA VIEIRA  

Secretário Municipal de Administração 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 01/2018 

 

ANEXO II 

 

M O D E L O-P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço completo)_________, por seu 

representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato, seu 

procurador o Sr. _________(nome completo do constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ___________ - SSP e do CPF nº ____________, residente e 

domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua ____________(endereço completo)___________, a quem confere 

amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição 

de recursos, assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão 

Presencial SRP nº ___/20__ - Prefeitura Municipal de _________ - Sergipe. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 

 

  

 

DEVERÁ SER RECONHECIDO FIRMA EM CARTÓRIO 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 01/2018 

 

ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº 01/2018 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, 

da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 01/2018 

 

ANEXO IV 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº 01/2018 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital do Pregão 

Presencial SRP nº ___/20___, de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com 

a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da 

obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de _________ - Sergipe a superveniência de qualquer 

fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 01/2018 

 

ANEXO V 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº 01/2018 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Presencial SRP nº ___/20__, para sua 

efetiva participação do referido Certame. 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 01/2018 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATAO  

 

CONTRATO Nº ____/2018 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O ___________________ E A EMPRESA 

______________, CONFORME ADIANTE. 

 

Pelo presente Instrumento particular de CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, através 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, representada neste ato pela Senhora prefeita 

municipal CÂNDIDA EMÍLIA SANDES VIEIRA LEITE, doravante, denominada CONTRATANTE e 

do outro lado, a empresa -----------------------------, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ----------------------, com 

sede ------------------------------ nº  CEP ------------------ --------------------/SE, neste ato representado por -------

-------------, brasileiro, portador da carteira de identidade nº -----------------------, CPF nº --------------------, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo Pregão n° ____/2015, 

têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis n
 

10.520/2002 e 8.666/93, pelo Decreto Municipal nº 002 de 02 de abril de 2012 e, também, pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

1.1 - O presente contrato vincula-se às determinações das Leis 10.520/2002, 8.666/93 e LC 123/2006, 

alterada pela LC 147/2014, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão 

Presencial n° 15/2015 e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazerem 

parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

 

2.0 – CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O FORNECIMENTO PARCELADO DE 

REFEIÇÕES NO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, BEM COMO PARA ATENDER AO TERMO DE 

COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA E A SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO 

DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL nº 15/2015: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1 – O presente Contrato tem como valor total a importância de R$ ___________________ 

(___________________________), conforme detalhamento no Anexo I 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 – Os pagamentos serão efetuados após a entrega, no valor correspondente a(s) Ordem (ns) de 

Fornecimento comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos: 

4.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
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4.1.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS; 

 

4.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO 

efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

 

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 

7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 – Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros:  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

CLAUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 

6.1 - O preço proposto é fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores; 

 

8.2.  As refeições, objeto desta licitação, serão fornecidas de forma parcelada EXCLUSIVAMENTE NA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA 

CONTRATADA COM ESTRUTURA NECESSÁRIA AO FORNECIMENTO, mediante autorização do 

órgão competente, diariamente, quando necessário, durante toda a semana, em horários e quantitativos 

previamente definidos pela Administração.; 

 

8.2.1. Caso a empresa não atenda as exigências do item anterior, fica a mesma obrigada a montar um 

estabelecimento com toda estrutura necessária de um restaurante, para fornecimento das refeições. 
 

8.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 

convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 

 

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contratual são meramente estimativas, podendo ser alteradas, 

para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitura; 

 

8.5. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 

adjudicatário será rejeita. 

 

CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
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9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

I -    advertência; 

 

II -   multa, na forma prevista neste Contrato; 

 

III-  suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) 

anos. 

9.2 – Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa  

monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atraso, 

salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação 

desta multa nos seguintes casos: 

 

a)  Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas 

técnicas vigentes na CONTRATANTE; 

 

b)  Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 

 

c)  Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fornecimentos 

executados. 

9.2.1 – Na aplicação das multas a que se refere o ”caput” deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a  

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual. 

 

9.2.1.1 – Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1 

anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este 

Contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no item 9.1, desta Cláusula. 

 

9.3 – A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.1, desta Cláusula. 

 

9.4 – A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

9.5 – Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, responderá a 

CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamentos 

eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 

 

9.6– As sanções previstas nos incisos I e III do item 9.1, desta Cláusula, poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

 

9.7 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa 

que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c o inciso 

XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕESE RESPONSABILIDADES 

11.1 – Dos encargos da CONTRATANTE: 

 

11.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, 

para a entregar notas fiscais/faturas e outros documentos; 

 

11.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 

 

11.1.3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato; 

 

11.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as 

exigências do contrato; 

 

11.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas; 

 

11.1.6 – expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito 

atendimento. 

 

11.1.7 – fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato. 

 

11.1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver 

divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

11.2 - Dos Encargos da CONTRATADA: 
 

11.2.1 – Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste 

Contrato, observada sua proposta: 

 

11.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

11.2.2.1- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

 

11.2.3 – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1 - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores 

designados pela CONTRATANTE; 

 

12.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas observadas; 

 

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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12.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por 

prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

 

13.1 – No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§1º e 2º, da Lei Federal nº 

8.666/93 e posteriores alterações. 

 

13.2 – A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários, até o limite estabelecido. 

 

13.3 – As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre 

as partes, conforme preceitua o Art. 65, §2°, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 

14.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

 

14.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 

14.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja 

conveniência para esta Administração Pública; 

 

14.1.3 - judicial nos termos da Legislação. 

 

14.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 

14.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 

 

14.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 

 

14.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a Prefeitura Municipal, o FMS e o FMAS a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado. 

 

14.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento; 

 

14.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como a de seus superiores; 

 

14.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

14.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de 

RIACHUELO/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

 

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente 
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Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas 

abaixo identificadas. 

 

 

RIACHUELO/SE XX de XXXXXXXX de 2018. 

 

PELA CONTRATANTE 

 

CÂNDIDA EMÍLIA SANDES VIEIRA LEITE  

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

PELA CONTRATADA 

 

Representante legal 

TESTEMUNHAS 

 

_______________________________________________ 

 

CPF ________________________ 

 

_______________________________________________ 

 

CPF ________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                 ESTADO DE SERGIPE 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
 

 

 
        Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE            35 

 

 

 

 

ANEXO I DO CONTRATO Nº ____/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHUELO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CONTRATADA: ___________________ 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     

VALOR TOTAL DO CONTRATO 
 

 

 

 

 


